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Resumo: O objetivo do presente estudo é analisar os possíveis impactos psicológicos 
em crianças e adolescentes que podem acontecer após passarem por um processo 
de devolução depois de terem sido adotados. Sendo que a adoção é um meio de 
inserir uma criança ou adolescente que precisou deixar sua família de origem por 
diversas razões e foi inserida em um novo ambiente familiar. Essa nova família que 
acolhe esse indivíduo passa a ter a responsabilidade de resguardar um dos principais 
direitos contidos no estatuto da criança e do adolescente, o ambiente familiar, mas 
essa inserção pode não ser feito com êxito. Um motivo para que ocorra o processo de 
devolução possui como uma entre as muitas hipóteses a falta de compatibilidade entre 
o sujeito adotado e a família adotante. Essa incompatibilidade pode ser gerada por 
aspectos divergentes entre a expectativa de comportamento e comportamento real do 
adotado, entre muitos outros motivos que são possíveis que ocorram a devolução da 
criança a instituição. Foi feito uma análise documental com crianças que passaram 
por essa situação e profissionais, com intuito de observar como vivências e os 
impactos que podem ter sido causados por isso, sendo feito uma análise dos dados 
coletados com embasamento da teoria psicanalítica. 

 
Palavras-chave: Adoção. Devolução. Crianças. Adolescentes. Psicanalise. 

Abstract: The aim of the present study is to analyze the possible psychological 
impacts on children and adolescents that can happen after undergoing a return 
process after they have been adopted. Since adoption is a means of inserting a child 
or adolescent who had to leave his or her family of origin for several reasons and was 
inserted in a new family environment. This new family that welcomes this individual will 
have the responsibility to safeguard one of the main rights contained in the status of 
children and adolescents, the family environment, but this insertion may not be 
successful. One reason for the return process to occur has as one of the many 
hypotheses the lack of compatibility between the adopted subject and the adopting 
family. This incompatibility can be generated by divergent aspects between the 
expected behavior and the actual behavior of the adoptee, among many other reasons 
that are possible for the child to be returned to the institution. A documentary analysis 
was carried out with children who went through this situation and professionals, in order 
to observe how experiences and the impacts that may have been caused by this, with 
an analysis of the data collected based on the psychoanalytic theory. 
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INTRODUÇÃO  

De acordo com o Ministério Público não há estatísticas oficias de casos que 

acontece após a devolução, porem em 2011 a Comissão Estadual Judiciária de 

Adoção de Santa Catarina divulgou que em cerca de 10% das crianças hoje que 

moram em abrigos são de adoções que não deram certo. 
A devolução oficializada é uma experiência que reproduz o estado de duplo 
abandono, com consequência de difícil reparação, por isso a necessidade da 
mais absoluta transparência em todo o trâmite do processo. (RIEDE E 
SARTORI, 2013 p. 149).   

Sendo assim artigo tem como objetivo analisar os impactos psicológicos que 

podem ocorrer após o processo de devolução de crianças e adolescentes no decorrer 

da sua vida, por meio de uma observação dos comportamentos que os entrevistados 

demonstraram no documentário chamado ADOÇÃO FRUSTRADA – DIONE VIERA 

(2015) e juntamente a isso observarem algumas razões pelas quais o sujeito relata 

que pode ter sido o pivô da situação na concepção deles. 

 Visto que a adoção, já se trata de um momento impactante na vida do 

indivíduo, como afirma Alves, Hueb e Scorsolini-comin (2017), a adoção para aqueles 

que são incluídos em um novo lar, trata-se de uma esperança de estar novamente 

pertencente a uma família. 

A adoção em geral é um tema bastante pesquisado, a temática escolhida 

dentro do assunto que é a devolução é escassa de material atualizado e o artigo tem 

como objetivo orientar e ajudar as pessoas que tem o interesse em adotar uma criança 

ou um adolescente, a terem uma conscientização sobre os motivos que despertaram 

o desejo de adotar, vendo que através do artigo será possível observar alguns 

impactos que pode ser causados na criança e no adolescente que sofreram a 

devolução, ao ser entregue novamente à instituição e como isso afetou o futuro delas 

psicologicamente e fisicamente. 
Conforme Campos, Lima (2011), aqueles que adotam devem ter maturidade 

suficiente para este ato, pois, exige um momento de adaptação de ambas as partes, 

sendo assim torna-se necessário fazer os adotantes repensar os motivos que os 

levam a adoção. E assim avaliar se realmente é o que desejam, porque e de suma 

importância que a família venha a compreender os sentimentos que podem ser 

esboçado pela criança durante a fase de adaptação ao novo lar, tais sentimentos 

como gratidão, raiva, alegria ou tristeza é de suma importância que a família 
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compreenda e ajude a essa criança nesses momentos, assim desenvolvendo uma 

relação de confiança e segurança com a família. 

A criança que é adotada vem com os seus traumas de rejeição, assim tornando 

uma criança passível de erro como todas outras crianças. E é questão de adaptação 

para que ela se acostume com o seu novo ambiente, sendo possível que os pais 

adotivos tenham trabalho em relação ao sujeito que foi adotado. Afinal, assim como 

qualquer outra criança e adolescente os mesmos tem suas características e 

subjetividades.  

 
ADAPTAÇÕES FAMILIARES 

O processo de adoção é considerado um assunto muito complexo, sendo que 

durante esse processo é depositado muitas expectativas vindas da família e da 

pessoa que vai ser adotada, tendo como finalidade oferecer um ambiente que vá 

ajudar no desenvolvimento da criança, que por algum motivo, ficou privada de sua 

família biológica. Para que aconteça a adoção é necessário que os familiares passem 

por um preparo para que seja uma adoção de forma saudável, sendo que a chegada 

de um novo filho requer adaptações familiares, o que reafirma a ideia de Denise Falcke 

(2017), que os pais adotivos devem se preparar para a parentalidade,5 promovendo 

adaptações ambientais, sociais e psíquicas para a chegada dos filhos, tendo em vista 

que quando o bebe está no começo de sua vida ele começa a ter experiências como 

construir o ego6, as pulsões e a enfrentar dificuldades da vida. Essa criança segundo 

Krahl. Moreira; Roldo (2010) junto à mãe biológica por mais período curto que seja 

que passaram junto à psicanálise nos relata que essas experiências poderão 

influenciar no desenvolvimento psíquico dela.  

Mas também nos traz que a relação estabelecida pela mãe adotiva junto à 

criança pode deixar marcas estabelecidas de novos vínculos fazendo assim que as 

experiências traumáticas que a criança possa ter passado seja reparado, pois 

segundo Krahl. Moreira; Roldo (2010) no processo da fase primaria e secundaria mal 

elaborada a criança pode ter dificuldades de pulsão e de relação de objeto. No 

primário a criança desenvolve a relação de objeto que é desenvolvida a partir do 

                                                           
5 Para a psicanalise o conceito de parentalidade se diz a respeito da dimensão do processo e de 
construção da convivência de relações entre pais e filhos. 
6 “Ego, o que se pode chamar como o princípio de realidade, pondera sobre os custos e benefícios de 
uma ação, antes de decidir agir sobre desistir ou ceder aos impulsos.” 
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narcisismo primário7 e se modifica a aquisição de separação e já no narcisismo  

secundário8 pertence ao desenvolvimento do ego. Existem muitas falhas no sistema 

de proteção à criança, é algo bem comum às crianças que são acompanhadas durante 

o processo de adoção ser acompanhadas para que tudo seja feito da maneira correta, 

mas após elas irem para a casa do adotante esse acompanhamento fica escasso. 

A criança passa geralmente por um período de desenvolvimento vital na sua 

subjetividade então sua adaptação com a nova família é importante ser monitorada, 

por mais que a instituição de abrigo seja boa não é um ambiente adequado para uma 

criança viver, sendo que a família tem um papel fundamental na constituição do 

indivíduo, seja ela biológica ou adotiva, carrega consigo a responsabilidade de ser a 

uma instituição social a qual o indivíduo é inserido, conforme Ramos e nascimento 

(2008) expressava a família é um meio de socializador do indivíduo que influenciam 

nos paramentos que serão naturalizados por ele. 

Tais fatos estarão privando a criança de seus direitos como garante o Estatuto 

da Criança e do Adolescente no art. 19°, (Lei n.8.069, de 13 de julho de 1990): 
O direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência 
familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral. Brasil (1990). 

 

Sendo importante ressaltar que de acordo a subseção IV, no art. 39 no 

parágrafo 1° do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei n.8.069, de 13 de julho de 

1990) “A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família 

natural ou extensa [...]”. Portanto a tentativa de revogação da adoção não fere 

somente o direito da criança e do adolescente a família, como também se faz contrária 

a um dos parâmetros delegados no estatuto criado para a proteção das mesmas, 

descumprindo assim uma legislação. 

 

Para Faco, Melchiori (2009, p.121) a família não se limita a uma única 

representação, e afirmam que: 
A família representa o espaço de socialização, de busca coletiva de 
estratégias de sobrevivência, local para o exercício da cidadania, 

                                                           
7 O narcisismo primário é “um estado precoce em que a criança investe toda a sua libido em si mesma” 
(Laplanche & Pontalis, 2001, p.290). 
8 Já, o narcisismo secundário “designa um retorno ao ego da libido retirada dos seus investimentos 
objetais” (Laplanche & Pontalis, 2001, p. 290). 
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possibilidade para o desenvolvimento individual e grupal de seus membros, 
independentemente dos arranjos apresentados ou das novas estruturas que 
vêm se formando.  

 

No Brasil, conforme Dutra (2009) a pessoa que era adotada era chamada no 

interior da casa de “filho de criação”, sendo feita muitas vezes uma adoção fora dos 

trâmites legais e escondendo dos outros, até década de 80 os registros eram feitos 

direto no cartório, onde tentavam esconder a adoção como se fosse vergonha ou 

motivo de humilhação.  Com o decorrer dos anos as leis de adoção no Brasil passaram 

a ter grandes mudanças, uma delas foi à mudança de autorização para a adoção, 

sendo que antes só era possível ser feito adoção casais que não pudessem ter filhos 

e hoje já á autorizado que pessoas que atendem os requisitos para a adoção tenham 

esse direito de adotar. 

Braumer e Aldrovandi (2010) ressaltam que a evolução no que diz respeito às 

normas da lei e a direito relacionados à família, não se deu de forma rápida. A família 

como instituição teve seu conceito atrelado á integridade de forma abrangente após a 

elaboração da Constituição em 1988, onde deu o direito de um tratamento igualitário 

entre integrantes da família que fossem biológicos ou filiados. De modo que esse 

mesmo documento haveria estabelecido à necessidade do tratamento mais atencioso 

a crianças e adolescentes, por se tratarem de seres em formação. A adoção é 

semelhante à filiação biológica, a diferença é apenas os laços sanguíneos que abrem 

espaço para os laços de amor. Com a evolução da adoção no Brasil a adoção antes 

vista como um feito de generosidade agora passa a ser um meio de exercer a 

maternidade ou a paternidade. 

Tendo em vista que a vontade de adotar normalmente parte mais do sexo 

feminino e quando a demanda ocorre por parte do sexo masculino se dá por partes 

de solteiros ou homossexuais. Para Queiroz (2016) isso acontece porque há por parte 

das mulheres adotantes à vontade de ser mãe, elas adotam geralmente depois de 

tentativas falhas de engravidar, assim optando pela adoção. É importante atentar-se 

para a diferença existente entre conceber um filho e a vontade de adotar uma criança. 

Caso não haja a inserção da criança em uma ordem simbólica pode ocorrer à 

devolução da mesma, visto que a criança que está no processo de ser adotada pode 

vir a ter duas fases de rompimento, a primeira seria com a família progenitora ao ser 

abandonada e a segunda seria na família de acolhimento que no passar da estadia 
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ali teriam sido firmados laços afetivos naquele local. Conforme Alves, Araújo e Silva 

(2012, p.4) afirmam: 
 
O abandono é visto como uma forma grave de descuido, que aponta para o 
rompimento de um vínculo apropriado dos pais para com os seus filhos, 
submetendo as vítimas de abandono a sofrimentos físicos e psicológicos, 
sendo contrárias as leis do estatuto da criança e do adolescente que garante 
a todas as crianças condições dignas de vida, explicitando especialmente o 
direito à liberdade, ao respeito e à dignidade. 
 

As crianças em adoção carregam traços do abandono, mesmo que as causas 

da separação nem sempre estejam caracterizadas pelo abandono familiar. Sempre 

haverá consequências psíquicas, o registro do desamparo nas primeiras inscrições 

psíquicas, desse modo à criança sempre se posiciona em busca de um novo 

nascimento. Em vista que muitas vezes o casal recorre adoção depois de tentativas 

fracassadas de fertilização, aonde essa infertilidade é acompanhada da sobrecarga 

de sentimentos como o de vazio e incapacidade. Assim encontrando na adoção uma 

saída, contudo a chegada de um novo filho (a) a essa família que estava frustrada por 

não conseguir ter uma criança de forma biológica, pode resultar no fracasso da 

filiação, por isso a importância de se entender os reais motivos da adoção, que não 

estão ligados a interesses individuais do casal. Sendo de grande relevância saber 

diferenciar paternidade/maternidade do que significa ser o progenitor. 

 A paternidade/maternidade envolvem questões afetivas importantes, questões 

de vínculos a ser estabelecida que não esteja ligada apenas a procriação. A 

adaptação da criança no seu novo lar é se suma importância e não pode ser vista 

pelos responsáveis apenas como um teste. Os pais adotivos tem que estar 

preparados para a responsabilidade da decisão de que estará transformando não só 

as suas vidas para sempre, mas a da criança envolvida principalmente.  

De acordo com a Lei nº 13.509/2017 do Estatuto da criança e do adolescente 

(ECA) – Artigo 1º: 

  
Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, 
a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base 
em relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir 
de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou pela 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no 
art. 28 desta Lei.   
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Sendo assim depois da decisão dos pais de adotarem eles recebem uma 

orientação e uma avaliação da equipe Inter profissional, pois é preciso estar 

totalmente ciente da tomada de decisão para a transformação da vida familiar 

envolvida e da criança que chegara para a nova família. 

 

TRAÇOS DO ABANDONO 
Segundo Goes (2014) é preciso refletir sobre a devolução de crianças e 

adolescentes, pois causam graves impactos na vida desses menores afetando o 

emocional, na construção da sua identidade, nas relações interpessoais futuras, 

relação com o mundo, entre outras coisas. A criança é confundida e tratada como se 

fosse um objeto e não um sujeito no processo de devolução após adoção, analisando 

o documentário (2015) é possível notar quando um filho que não é biológico é tratado 

de forma diferente, em uma determinada parte do documentário o entrevistador 

questiona uma mãe que devolveu o filho adotivo para a adoção se ela faria o mesmo 

com o seu filho biológico e ela prontamente diz que é não, porque o filho dela ela criou 

desde que nasceu e assim ele segue as regras dela, já o filho adotivo chega com uma 

história de vida.  

Muitas vezes as famílias devolvem a criança sem um motivo plausível para tal 

atitude. Vivemos em uma sociedade consumista onde quando se perde o interesse 

de algo é descartado ou devolvido como se a criança fosse um objeto, mas com uma 

criança não se pode fazer isso, pois vimos acima que isso traz muitos danos nocivos 

a ela.  Caso a situação de devolução da criança não possa ser evitada deve ser feita 

de modo que ocorra o menor impacto possível. Quando a criança volta para a 

instituição de abrigo ela sofre uma dupla frustração, pois ela se sente culpada e acha 

que o problema está nela por não ter ficado com a família que a adotou. 

Tendo em vista que os autores Rossato, et al (2017, p.129) 

Pode-se inferir que a adoção de uma criança assemelha-se à gestação de 
um filho biológico, no sentido da preparação do sistema para a chegada de 
um filho e da capacidade subjetiva dos pais de construírem uma imagem e 
terem expectativas sobre o mesmo. 

 

Mas ainda sim sendo importante ressaltar que a criança ao chegar a casa dessa 

nova família ela traz com ela a sua subjetividade e sua história cultural advinda da sua 

vivencia anterior.  Sendo assim é necessário que essa nova família consiga 
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compreender as possíveis razões de determinados comportamentos vindo da criança 

e que as expectativas que eles colocam em cima do adotado pode ser que não seja 

suprida inicialmente. Para Rossato (2017) é sempre importante que o adotante tenha 

como objetivo ajudar a adaptação a esse novo lar para que não aconteça o fracasso 

da adoção, que quando acontece traz tanto sofrimento para os pais que adotou por 

se sentirem inválidos e a criança por passar mais uma vez por uma situação de 

abandono, onde é possível que a criança passe por privações da mãe que pode ser 

parcial ou total.  

Na privação parcial a mãe é incapaz de lhe proporcionar cuidados amorosos 

que a criança necessita, ou sendo cuidada por outra pessoa que não seja sua mãe, 

ela traz um sentimento de angustia e uma necessidade excessiva de amor, sentimento 

de vingança consequentemente trazendo culpa e depressão. Quando se refere à mãe 

o contexto está se referindo ao cuidador principal da criança que foi abandonada, 

sendo que uma criança necessita de amor e cuidados especiais, tais como o amor e 

o cuidado inicial, então com a falta desse cuidado a criança pode carregar com ela 

esse sentimento de rejeitado e querer todo amor para si. 

A criança não tem maturidade psíquica e corporal ainda para lidar com essas 

emoções e impulsos, então a forma que ela reage pode resultar em distúrbios 

nervosos. Para Krahl (2010) na privação total a criança é afastada da mãe e não a 

uma pessoa que cuide dela de uma forma pessoal e não há uma pessoa na qual a 

criança sinta segurança, essa situação de privação total é muito comum quando a 

criança é encaminhada a instituições de abrigo.  

Um dos pontos que possa implicar para o não sucesso da adoção, é que muitas 

vezes a mãe adotiva não se sente pertencente daquela criança. Como explica 

Levinzon (2016) enquanto a mãe biológica pensa na criança como parte dela mesma, 

a mãe adotiva sabe que a criança era parte da outra pessoa. Ocasionando assim uma 

dificuldade de afeição entre mãe e criança no que se refere criar laços durante o 

processo de adoção.  

Valério e Lyra (2014) ressalta a escassez de pesquisas relacionadas à 

formação do significado que o adotante e o seio familiar dão a chegada de um novo 

membro naquela família.  Em suas pesquisas que não há uma relação entre o que 

levou o adotante a filiação e o sucesso da mesma, pois, no período da convivência 

algumas crenças podem ser desfeitas. Os mesmos autores recorrem a uma 
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expressão utilizada por Chaves (2008) denominada "glamourização" da adoção, onde 

diversas celebridades estariam optando pela adoção, junta a isso havendo uma 

exibição do processo.  

Em tal caso podemos visualizar a influência que isso pode causar no público, 

possibilitando que muitas pessoas exerçam uma postura impulsiva relacionada à 

questão.  Afirma que por mais que o status da adoção tenha sido modificado de 

privado para o público, os adotantes ainda precisam passar por situação que por sua 

vez não são fáceis de lidar, que abrangem vários aspectos sociais e pessoais, como 

questões internas, e até mesmo as relacionadas ao processo de demonstrar ser ideal 

para aquela criança perante a lei. 

A criança não é adotada apenas pelo casal que assume sua parentalidade e 

sim pela família em sua totalidade, mediante isso, percebe-se que não a introduzir nos 

costumes da nova família pode prejudicar o sentimento de pertencimento da mesma. 

Nem sempre os problemas que uma pessoa adotada desenvolve tem a ver com o 

processo no qual ela passou no decorrer de sua adoção. Segundo Verceze (2015) foi 

classificado duas categorias relativas aos problemas que pode surgir no processo de 

adoção uma delas é com a adoção em si e a outra sobre a vivência passada da 

criança.  

Os pais adotivos devem repetir com frequência e estar ciente que os cuidados 

devem ser deliberados, como expressando sua afeição e apoio com intensidade à 

criança. Enquanto para crianças que são filhos biológicos a experiência de ser 

ajudada é essencial e assim também deve ser para a criança adotada, pois essa parte 

do desenvolvimento fracassada que pode desencadear um comportamento 

antissocial, porém muitos pais de crianças adotadas não tem esse conhecimento onde 

acaba prejudicando o relacionamento com o filho como consequência. 

 Conforme o Comitê Cientifico do Núcleo Ciência pela Família (2016) a 

necessidade dos adultos aderirem a uma postura de acolhimento e seguridade para 

a construção do vínculo da criança, sendo assim é necessário que os pais se 

disponibilizem afetivamente e de forma que respeite o tempo e espaço da criança para 

que ela consiga desenvolver uma confiança nos pais para assim criar novos vínculos 

afetivos. 

O cuidado da criança recém-nascida é fundamental, porque nessa fase inicial 

ela vai pegar a confiança e na teoria winnicottiana é expresso que quando há muitas 
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falhas nesse processo inicial pode retardar o desenvolvimento da mesma. Jorge 

(1975) ressalta um trecho da folha da noite de São Paulo do artigo dos Enjeitados 

(1946), onde esclarece o que se passa por traz de cada criança que por ventura já 

tivera sido abandonada. Como desavenças familiares, rejeição de pessoas 

acometidas por alguma enfermidade entre outras situações. Nisto já podemos 

perceber que a situação do primeiro abandono é marcada por diversos agravantes. 

Na adolescência os sentimentos estão mais aguçados e intensos, para um 

adolescente adotado em seu lar deve haver uma estabilidade entre eles, assim 

sempre é ideal que seja uma relação sincera com o adolescente. Segundo Verceze 

(2015) na fase da adolescência os desejos começam a aparecer, assim como o desejo 

de fazer parte de um círculo social de amizade e de relacionamentos, com isso o 

cuidado dos pais que tiveram na infância é importante para que esse adolescente 

tenha confiança, sendo que os adolescentes que passaram por um processo de 

adoção possuem uma maior dificuldade de passar por essa fase, em sua maioria, pois 

está ligada a incerteza de suas origens, podendo ter um desejo mais precoce de 

formar uma família com o pensamento de que fará tudo diferente de como foi com ele 

e é de extrema importância que os pais adotivos forneçam toda roda de confiança a 

esse filho.   

 
DESENVOLVIMENTO DO AFETO 

Jorge apud Dias (1964) destaca que o amor é desenvolvido a partir da troca 

diária na interação com o outro, e não se dá por laços consanguíneos. E mediante 

isso o sentimento desenvolvido pela criança ou adolescente dirigido aos adotantes, 

seria de mesma valia que se porem venturas essas fossem seus progenitores. 

Portanto, o impacto sofrido no abando após a adoção teria uma vivência traumática 

semelhante à da primeira ou até mais potencializada, pelos vínculos novamente 

rompidos bruscamente.  

 
A família que realiza a adoção muitas vezes espera uma adaptação rápida 
por parte do adotante com sistema de valores, crenças e hábitos, porém essa 
adaptação nem sempre é tão rápido quanto se imagina, pois levam um tempo 
para acontecer à adaptação e se a criança ou o adolescente fingir essa 
adaptação rápida pode trazer consequências futuras. (VERCEZE 2015). 

 

Vendo a adoção por uma perspectiva psicanalítica, as funções paterna e 

materna não dizem respeito à demarcação biológica de homem e de mulher, mas ao 
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lugar ocupado por aquele que adote um novo ser em seu desejo, sendo que para a 

psicanálise o papel que será ocupado pela nova família não tem que está diretamente 

ligado ao estágio biológico no qual o indivíduo se coloca, mas sim, o modo como 

aquela pessoa vai apresentar e desempenhar sobre o papel afetivo que ele precisa 

apresentar. Relacionado a isso, Oliveira, Souto e Junior (2017 apud FRYD, 2005) 

alerta que a adoção é um salto na família, um ponto crucial para a paternidade e que 

depende do saber fazer dos pais para lidar com esse significante. A ideia de que a 

criança traz como parte hereditária uma incógnita pode ser um lugar propício para 

imaginar certezas e um ponto fixo que não permite que ela deslize e construa sua 

história singular, resinificando a perda da família biológica e reescrevendo a ficção de 

sua origem, a partir dos novos laços afetivos gerados na atual família.  

De acordo Aurelia, et al (2017) na compressão de Freud (1909/1996), a função 

dos pais assume um lugar primordial, porque, para a criança, são a fonte de todos os 

conhecimentos, portanto, crucial para o seu desenvolvimento, esse romance familiar 

diz respeito à família da criança e aos interrogantes sobre os quais ela se questiona, 

sobre a sua existência, origem e sexualidade. 

O desejo da maioria das mulheres e dos homens é a paternidade e a 

maternidade, porém esse desejo não é alcançado por todos biologicamente por 

diversas razões dessa forma alguns deles podem despertar o desejo da adoção, ainda 

sim é possível que tenha outras situações onde o desejo da adoção independe se 

pode ou não ter filho biologicamente, Assim como Joel Arruda de Souza (2015) 

descreve no documentário algumas intenções que levam os indivíduos a recorrer à 

adoção, e ainda ressalta que adotar é como ter um filho e possuem relações boas e 

ruins como em todas as relações familiares. 

Em uma adoção ou em uma concepção biológica de uma criança, ela não vem 

perfeita e as famílias que adotam tem que estar consciente desse fato, pois é um dos 

motivos que estão levando para tomar tal atitude. O motivo pelo qual os pais podem 

ter para entrar nesse processo de acordo com Silva (2019) pode ser seu próprio ideal 

narcísico, gerando expectativa na criança que muitas vezes pode ser frustrar, pois 

aquela criança vai desenvolver sua própria subjetividade.   

O inconsciente tem duas características, o individual onde tem toda a 

expectativa pessoal e o coletivo sendo uma área mais profunda onde é montada na 

infância com vivencia dos nossos antepassados. O inconsciente devido a vivencia dos 
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antepassados traz à tona o desejo da maternidade, com isso vem um sentimento que 

devemos cumprir esse papel na vida dando a continuidade das gerações passadas. 

Conforme afirma Morelli; Scorsolini-Comin; Santeiro (2015, p. 177): “Na 

perspectiva winnicottiana, quando o meio ambiente proporciona condições adequadas 

para o sujeito lidar com os conflitos oriundos de tensões instintuais, é nomeado como 

suficientemente bom, que auxilia na constituição do ser”. Portanto, se a criança é 

instituída num lar que não receberá amor, ou aceitação de suas características 

individuais, não terá condições adequadas, sendo refletida em seu ser, resultando em 

vários impactos no desenvolvimento psíquico da mesma, sendo assim esses autores 

trazem a compreensão da importância de grupos de apoio. 

O vínculo é de grande importância para o desenvolvimento do indivíduo, 

principalmente quando se fala do cuidador principal. Esse vínculo ele proporciona uma 

base para que a criança construa uma resistência aos aspectos que podem ser 

ocasionados durante a vida. A falta do vínculo entre a criança e o cuidador pode 

acarretar diversos impactos. No contexto da adoção não seria diferente, pois conforme 

a organização Comitê Científico do Núcleo Ciência Pela Infância (2016 p.5), “[...] a 

expressão “vínculos familiares” refere-se aos vínculos afetivos que as crianças 

estabelecem com os seus cuidadores dentro do contexto familiar, possibilitando a 

base segura para o seu desenvolvimento integral.”. 

O Comitê Científico do Núcleo Ciência Pela Infância (2016) declara a 

necessidade de suprir não somente os aspectos de ordem fisiológicas da criança 

como também é de extrema relevância se atentar as questões emocionais da criança, 

para que haja o sucesso em seu desenvolvimento. A partir desse ponto, entende-se 

a busca natural da criança a vincular-se com seu cuidador, como uma forma de 

segurança, no documentário Adoção frustrada (2015) há a fala de uma criança que os 

pais morreram quando ela era menor e ela acabou sendo entregue para morar com 

sua madrinha, e após algum tempo a madrinha coloca ela em uma instituição de 

abrigo e nessa fala ela relata o grande desejo dela que é voltar a conviver com a 

madrinha dela, mesmo após ela ter sido entregue pela mesma.    

Visto que conforme afirmam Campos e Castro (2011, p.10) “A criança que 

passa por um processo de adoção mal sucedido procura entender os porquês de ter 

acontecido desta maneira e pode imputar a culpa da falha da adoção em si mesma”. 

E com isso podemos ter a certeza de que se uma criança coloca a culpa em si do 
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processo da adoção ter dado errado pode trazer grandes prejuízos para o seu 

desenvolvimento e suas próximas relações familiares, tais como a insegurança de que 

será novamente rejeitado, assim como a psicóloga Juliana Bessa Pereira (2015) fala 

no documentário analisado que a criança ela atribui para si o fracasso da adoção e 

atribui a culpabilidade, internalizando uma sensação de desamor. 

Há também as situações em que crianças que não se adaptam a família, que 

podem ser expressas através do comportamento agressivo por não conseguirem 

estabelecer uma relação de recíproca confiança com os pais, por tudo que já passou 

e as marcas do primeiro abandono ainda estarem presente nela, de forma que não 

consiga visualizar a figura do adotante como alguém em que possa se sentir seguro. 

Por isso, é de extrema importância preparar a criança para todo esse processo 

complexo. Conforme afirma Freitas (2017, p. 12):  

 
[...] preparar a criança para um processo de adoção é muito importante, a 
falta desse recurso é um dos principais motivos de devolução porque 
sozinhas elas não conseguem dar conta desses “turbilhões” e os adotantes 
nem sempre estão preparados para o que vão enfrentar. 

 

De acordo com Riede e Sartori (2013, p.153) “O abandono experimentado uma 

vez tem consequências psicológicas dolorosas e a reincidência será de impossível 

reparação ou deixará marcas para toda a vida”. Na ocorrência da devolução os 

resultados podem ser catastróficos, os traços que podem ficar no sujeito são de fato 

para toda uma vida, pela decorrência do duplo abandono mencionado mais acima e 

com as várias consequências atreladas que o abandono carrega, acrescentando 

insegurança, medo de um novo abandono.  

Riede e Sartori (2013) conta um fato isolado de uma criança do sexo masculino 

que foi adotada apenas para que fosse possível a adoção de sua irmã, por se tratar 

de um casal. Posteriormente a realização adoção a criança nunca recebeu afeto dos 

pais e constantemente era humilhado por eles, deixando de lados os direitos do 

indivíduo, colocando essa criança à mercê de diversos tipos de danos psíquicos e 

morais. Para que a ocorrência da adoção precipitada e impulsiva seguida da 

devolução da criança não finalizasse em pune e para que os culpados fossem 

responsabilizados por seus atos carregados com requintes de crueldade conforme 

afirmam os autores Riede e Sartori (2013) quando dizem que a criança não recebeu 
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amor, respeito e foi apenas usada como um mero objeto sem valor, apenas usado 

como um passo para a adoção de sua irmã. 

Foi decidida pela Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais, uma espécie de indenização, para que minimamente os danos 

caudados ao menino fossem reparados. De acordo com Riede e Sartori (2013, p. 151) 

“a título de pensão alimentícia a quantia de 15% do salário mínimo até a idade de 18 

anos ou 24 se estudante ou até ser adotado e a reparar os danos morais na quantia 

de R$15.000,00.”. Por mais que o valor estipulado tenha o intuito de reparar os danos 

causados ao jovem, pode dizer que as marcas da devolução, do menosprezo e do 

abandono sempre estarão atreladas a ele. E que o valor em espécie pode minimizar 

os danos econômicos, mas ainda restarão nele os danos psíquicos.  

Mas por outro lado os autores Riede e Sartori (2013, p. 151-152) mostram a 

importância que esse valor possui como forma de punição afirmando que:   
 
As decisões judiciais condenando os pais adotivos a indenizarem as crianças 
e adolescentes vítimas de uma “devolução” ainda são incipientes, em número 
inexpressivo, porém extremamente relevantes para punir os que 
descumpriram as normas jurídicas e, principalmente, desrespeitaram a 
dignidade humana destas crianças e adolescentes.   

 

Pode-se entender a medida da indenização também como forma de recorrer a 

uma forma de se fazer justiça mediante aos danos sofridos pelo indivíduo quando na 

verdade o mesmo só buscava afeto, amparo, carinho e segurança dentro de um seio 

familiar estável e pleno, mas ao invés disso, encontrou a falta de afeto, falta de ainda 

por cima o abandono pela segunda vez. Sendo que o mesmo já tem que arcar com o 

primeiro abandono causado por sua família de origem, o que já se torna um peso e 

uma carga grande para quem ainda só está iniciando a vida.  

 
MÉTODO 

De acordo com Piana (2009) a vantagem da pesquisa documental é que seus 

dados são estáveis, não implica altos custos e não exige contato com os sujeitos da 

pesquisa, sendo assim a escolha foi o método de análise documental com a finalidade 

de analisar os impactos psicológicos que podem ocorrer na vida do sujeito após o 

processo de devolução, visto que, esse método de pesquisa proporciona uma possível 

profundidade maior em um determinado estudo, proporcionando uma visão mais 
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explicita dos fatos que é desejado trabalhar. Sendo assim, esse modo de analise 

ajudara a ter uma observação sobre o tema escolhido e uma revisão bibliográfica para 

a comparação com estudos já realizados na área e o que foi observado no 

documentário visto.  

O objetivo é apontar alguns dentre muitos impactos que podem ter sido 

causados durante a infância na vida do sujeito como resultado do trauma vivenciado 

na devolução. Para isso, a pesquisa será complementada em estudos de artigos sobre 

o assunto escolhido, tendo como autores Jussara Gloria Rossato, Denise Falcke, 

Silvia Maria, Patrícia Aurília Breckenfeld Alexandre de Oliveira, Jailma Belarmino 

Souto, Edivan Gonçalves da Silva Junior, Sheila Speck, Edilene Freire de Queiroz, 

Patrick Martin-Mattera, etc. Entre outros pensadores que elaboraram trabalhos 

pertinentes ao assunto, sendo importante frisar que durante o desenvolvimento do 

projeto a quantidade de autores pode vir a aumentar.  

Para escolher os artigos serão usados critérios como: aqueles que estivessem 

no idioma português, que estivessem relacionados com o tema, que trouxessem 

informações relevantes e aqueles que atendessem as especificações descritas em 

nossos objetivos. E foram descartados artigos que estivessem em idiomas 

estrangeiros, que fugissem do tema, que não agregassem para a pesquisa e os que 

não abordavam características que trouxessem resultados eficientes.  

Como objeto empírico para esse estudo foi feito uma análise de partes do 

documentário que se encontra no YouTube chamado adoção frustrada que foi 

publicado através do canal de Dione Viera no dia 03/12/2015, sendo que nesse 

documentário há a participação de crianças, pais adotivos e profissionais que 

trabalham na área da adoção. Foram retirados alguns fragmentos das entrevistas e 

dos profissionais falando durante o vídeo para ser feito uma breve analise e vinculado 

com a teoria para obter resultados que cheguem ao objetivo do presente artigo. 

Essa forma de pesquisa foi escolhida com o objetivo de ajudar a ficar mais perto 

do estudo, já que de acordo com Silva (2009) na pesquisa documental é identificado 

informações factuais nos documentos partindo de questões e hipóteses de interesse. 

Assim, conseguir mesmo que de forma mínima a entender e observar diferentes 

impactos que podem ocorrer após o processo. Sendo necessário o levantamento de 

informações para conseguir chegar a uma hipótese de resposta para o objetivo do 

trabalho.  
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De acordo com Turato (2005) é caracterizando o método qualitativo como 

aquele que quer entender como o objeto de estudo acontece ou se manifesta; e não 

aquele que almeja o produto, isto é, os resultados finais matematicamente 

trabalhados. Com base nisso foi será realizado um estudo qualitativo com foco no 

resultado obtido através do documentário, ao mesmo tempo em que será necessária 

a analise com os levantamentos de toda a pesquisa bibliográfica feita até o presente 

momento pelos integrantes do grupo, assim será feita a coleta de dados e 

posteriormente a análise dos mesmos.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Tendo em vista que o artigo pode ser uma porta de entrada para novas 

pesquisas relacionadas ao tema, assim percebendo a precariedade de matérias 

disponíveis sobre esse tema, é possível que mediante a leitura do mesmo possa 

refletir sobre a importância de novos estudos relacionados ao impacto que a 

devolução de crianças e adolescentes pode vir a causar, sendo assim diante do 

material utilizado para a análise e de acordo com Goes (2014) pode ser definido que 

a devolução de crianças e adolescente tem consequências sociais, psíquicas, físicas 

e comportamentais. 

Esse tema é de suma importância e relevância tanto para o meio acadêmico 

quanto para a sociedade, sendo que para o meio acadêmico ele pode ser considerado 

uma porta de entrada para novos estudos e pesquisas referente à devolução de 

crianças e adolescentes, que por mais que seja algo que tem acontecido com mais 

frequência do que anos atrás ainda não é muito falado sobre.  

 

Na adoção a criança que está passando por esse processo é devido a um 

primeiro rompimento de vinculo necessário para o desenvolvimento de cada um, essa 

separação da primeira família pode trazer com eles muitos traumas. Sendo que esses 

traumas que ocorrem são de extrema preocupação e interferência no 

desenvolvimento saudável da personalidade da criança, principalmente quando 

ocorrem nos primeiros cinco anos, as crianças normalmente expressam de maneiras 

diferentes suas dores e é nesse momento que existe a necessidade dos pais 

respeitarem a tristeza da criança e ajudá-la a criar novos vínculos.   
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Segundo Verceze (2015) os pais adotivos devem expressar e repetir com 

frequência suas afeiçoes com intensidade a sua criança. Tem que se disponibilizar 

afetivamente respeitando o espaço e o tempo da criança para que ela consiga 

entender e desenvolver uma confiança e assim criar vínculos afetivos com eles. 

E para a sociedade ele pode ser considerado como importante exatamente pelo 

objetivo inicial desse artigo, podendo ampliar o entendimento das pessoas que estão 

dispostas a adotar, ajudando a entender que é uma decisão importante e que deve 

ser tomada com toda responsabilidade possível, considerando que muitas vezes a 

adoção é vista como um meio para lidar com a infertilidade, pois como já foi 

mencionado anteriormente uma criança ou adolescente que passa pelo processo de 

adoção ela já vai com uma vivencia de vida, assim sendo necessário que a família 

que está disposta a adotar entenda essa vivencia, os respeite e ajudem a se adaptar 

a uma nova vida porque é previsto pela lei 12010/39 artigo § 1o  que a adoção é medida 

excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os 

recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 

forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei.  

Como visto anteriormente a adoção para o adotante e o adotado pode ser que 

tenha um sentindo diferente, muitas vezes o desejo do adotante parte de algum 

empecilho para ter filho biológico e já o adotado tem o desejo de ser adotado para ter 

uma família já que sofreu um abandono familiar por alguma razão, sendo que quando 

a razão do adotante for para preencher alguma necessidade especifica própria, sendo 

assim Rossato e Falcke (2017) apud Oliveira (2010) ressaltava que o fracasso da 

filiação pode se ocasionar pela não identificação dos adotantes para com a criança, 

ou seja, quando a adoção não é feita com o desejo principal de inserir a criança no 

seu meio familiar e na sua vida pode acontecer a incompatibilidade e assim 

posteriormente a devolução. 

Tendo em vista que o pai idealiza como será o filho e assim como um filho 

biológico, um que já chega com sua vivencia, com seus traumas e cultura pode ser 

que ele “decepcione” o pai no quesito do que o pai acha ideal para o filho, sendo que 

os pais tendem a ver os filhos como um objeto, algo que eles podem moldar e esperam 

que eles venham agir da maneira que eles desejam. 

Levando em consideração que de acordo com Alves, Araújo e Silva (2012, p.3): 
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 O abandono familiar representa cerca de 18,9% dos motivos que levaram 
crianças e adolescentes ao abrigamento, seguido de violência doméstica 
11,7%, dependência química dos pais ou responsáveis, incluindo alcoolismo 
11,4%, vivência de rua 7,0% e orfandade 5,2%, esses números exigem uma 
reflexão e uma política de apoio a famílias em situação de risco para que 
essas estatísticas sejam minimizadas. 

 

Através do documentário Adoção frustrada (2015) e de todo material estudado 

para esse artigo foi analisado que tanto o primeiro abandono quanto o segundo são 

catalisadores de impactos de grande potência que marcam a vida do indivíduo, visto 

que de acordo com Maria Luiza (2015) a devolução é entendida como uma experiência 

que reedita, no psiquismo da criança, experiências anteriores ligadas ao abandono. E 

através disso pode ser que os que passam por essa situação tenha mais dificuldade 

em ser adotado novamente, por medo de passar por um terceiro abandono. 

Dificultando a reintegração no meio familiar, estabelecendo com o indivíduo uma 

sensação de invisibilidade e insegurança. 

Por se tratar de um momento que reúne diversas expectativas à adoção deve 

ser tratada com seriedade, é essencial que o adotante autoanalise os reais motivos 

que os levam a pratica da filiação, para que não seja realizada uma adoção superficial 

e que seja redobrada a atenção no momento da seleção dos pais adotivos, para que 

não sejam realizadas adoções de modo impulsivo, pois a mesma resultaria em 

fracasso. 

De acordo com Juliana Bessa Pereira (2015) a devolução pode impactar na 

criança e no adolescente sentimento de desamor, de duplo abandono e de 

culpabilidade, sendo assim mediante das pesquisas chega-se ao consenso que a 

desconfiança pode ser um fator resultante, quando a criança passa pelo processo de 

devolução. Já que de acordo com Grumadas e Mussini (2017 apud DOLTO,1989) a 

criança no ato de sua adoção, é obrigada a recomeçar todo o seu trabalho psíquico, 

de estruturação simbólica, que faz a criança ter de começar da "estaca zero", produzir 

uma espécie de "luto" dos pais de nascimento, ou da instituição a qual pertencia.   

Dando importância a Silvas, Alves e Araújo (2012) quando fala que o abandono 

de crianças e adolescentes se trata de um problema que dever ser percebido pela 

sociedade como um todo e não particular, pois passa pela ideia que os responsáveis 

pelo abandono também teriam sofrido anteriormente uma vivencia semelhante e 

estariam reproduzindo um processo naturalizado em sequência e em consequência 

disso muitas crianças e adolescentes crescem privadas de direitos primordiais do 
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desenvolvimento como a família, a dignidade, ao respeito, sujeitando a essas pessoas 

tanto danos psíquicos como físicos e ainda por cima, abalos sociais dificilmente 

reparados, onde lhe é retirados direitos garantidos pelo próprio Estatuto de Crianças 

e Adolescentes (ECA).  

Com isso sendo importante ressaltar assim como Grumadas e Mussini (2017) 

ressaltava que é:  
Necessário que os pais adéquem o contexto ambiental a qual a criança será 
inserida, por meio do diálogo com familiares, amigos e pessoas próximas e 
também aceitem eles mesmos a condição da criança que adotaram ou 
adotarão. Caso contrário, possivelmente surgirão os segredos e silêncios em 
torno da filiação, favorecendo possíveis desenlaces psicopatológicos. 
 

Dada à importância e relevância do assunto, torna-se necessário o 

desenvolvimento de mais conteúdo nessa área especifica já que como foram 

mencionados acima os processos de adoção estão aumentando cada vez mais e com 

isso os processos de devolução podem também vir a aumentar, então com isso é 

possível que seja entregue mais conhecimento a pessoas que pretendem adotar e 

consiga realizar uma adoção mais sadia e com responsabilidades. 
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Apêndice 
Como visto no método foi realizada uma análise documental do documentário 

Adoção frustrada (2015), onde foi retirado alguns fragmentos da entrevista e usado 

no decorrer do texto. Abaixo se encontra as falas de forma completa do que foi usado: 

 

Entrevistador: Quantos anos você tem? 
Criança: Dez 

Entrevistador: e porque você está aqui? 

Criança: por “causa” que não deu certo na casa da minha madrinha, porque eu e meu 

irmão brigávamos bastante. 
Entrevistador: quanto tempo você morou com sua madrinha? 
Criança: seis 
Entrevistador: seis anos? Você gostava? 
Criança: aham 

Entrevistador: e porque você foi morar com sua madrinha? 

Criança: porque a minha mãe morreu 

Entrevistador: você quer ser adotada por outra família? 
Criança: quero (se emociona) 

Entrevistador: mas você ainda quer encontrar sua madrinha de novo? 

Criança: uhum 
Entrevistador: quando você saiu de lá, da casa da sua madrinha o que te falaram? 

Criança: que ia sentir saudades, essas coisas, “pensei que não ia acreditar”. 

Entrevistador: como é que você queria que fosse a sua vida? 

Criança: com ela. 

Fala Juliana Bessa Pereira – psicóloga do Lar Chico Xavier/ DF 
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Cada abandono que a criança vivencia na instituição vai confirmando esse sentimento 

dela de abandono, que o adulto não deu conta, de que talvez ela não seja boa o 

suficiente para merecer o amor dos adultos. Tudo isso passa na cabeça da criança, o 

que é que eu fiz para que não desse certo.  

Fala Joel Arruda de Souza – professor da UCB e pai adotivo 
Tem pessoas que adotam filhos para preencher problemas de casamento, adotam 

porque perdeu um ente querido, um ninho vazio, pessoas que adotam filhos para fazer 

um ato de caridade. E adotar um filho é ter um filho, ter um filho é ter uma relação 

familiar com essa criança e relações familiares vão ser boas ou ruins.  

Caso 2 
Uma família que devolveu uma criança. 
Entrevistador: Sai você passou um estágio de convivência com essa criança? 

Mãe adotiva: Sim, a gente ficou com ele mais ou menos um ano, um ano e pouquinho. 

Entrevistador: e você a devolveu para o abrigo? 

Mãe adotiva: pois é, eu devolvi porque a gente não conseguiu se adaptar, apesar de 

todas as tentativas que nós fizemos. Eu achei que seria melhor para ele, no abrigo ele 

encontrasse outra família mais adequada porque na nossa ele não conseguiu se 

adaptar.  

Entrevistador: e como que era o relacionamento dele com seu filho biológico? 

Mãe adotiva: olha, era bem complicado. Agredia ele e a convivência não era nada 

fácil, tinha ciúmes e coisas assim. 

Entrevistador: ele fazia muita bagunça em casa? Ele era rebelde? 

Mãe adotiva: ele era muito rebelde, dizia que eu não era a mãe dele, que não me 

devia obediência, nem a mim e nem a meu marido, ele era muito agressivo, era difícil 

a convivência.  

Entrevistador: se seu filho biológico fosse rebelde assim você pensaria em 

abandonar ele, devolvê-lo se tivesse essa oportunidade? 

Mãe adotiva: nossa essa pergunta é meio... Risos e silencio. Não porque meu filho 

eu criei desde que nasceu ne, então assim as regras e as condutas que a gente tem 

em casa aprendeu desde sempre, mas agora quando chega uma criança que já tem 

um histórico de vida como ele, é completamente diferente, não tem como comprar 

entre meu filho biológico e ele. 
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Entrevistador: e você se sente obrigada em reparar essa criança de alguma maneira 

por causa desse abandono? 

Mãe adotiva: na verdade não, sabe.. Acho que a gente fez o melhor para ele, as 

pessoas peçam assim “nossa porque é uma criança vulnerável, está em uma situação 

de risco e tal. O que a gente sofreu também? Ninguém vê isso, não vê o que é lidar 

com uma criança em fase de adaptação em casa, e sem brincadeira nenhuma se ele 

tivesse condições talvez nos que devêssemos ser indenizados.. risos.. 

 


